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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LE! No. 4525 De 23 de julho de 2007.

olspÔe SoBRE A OBRIGATORIEDADE DA

INSTALAçÃo DE PLACA(S) DE

RoveRrÊNcrA NAs PRoxTMIDADES DE

TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL E

coLocAÇÃo DE FArxA(s) DE eEDESTRE EM

VIAS PUBLICAS DE TODAS AS ESCOLAS

púeLrcls Do rrruucípro DE cAMprNA

GRANDE e oÁ ourRAS pnovroÊNcrAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 'to - Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de placa(s)

de advertência nas proximidades que informern aos condutores de veículos

auÍ.ornotores a existência <le estabelecimento de ensino no. local e a colocaçâo de

faixa(s) de pedestre, em vias principais de todas as Escolas Públicas no âmbito do

Mlunicípio de Campina Grande.

§ 1o - A placa de advertência a que se refere o caput deste artigo

deverá conter o símbolo referente à "Área Escolar".

§ 2o - A(s) faixa(s) de pedestre, a(s) qual(is) se refere o caput deste

artigo, deverá(ão) ser colocada(s) em tocJas as entradas e saídas dos alunos, para

clue os mesmos possam atravessar a rua ou a avenida, na(s) qual(is) se localiza o

estabelecirnento rje ensino, con"! seguranÇa.
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Art. 20 - A Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos

(STTP) é o órgão competente para coordenar as instalaçÕes das placas de

advertência e da(s) faixa(s) de pedestre, incrementando seu uso em benefício da

população.

Parágrafo Único - Conrpete também a Superintendência de Trânsito

e Transportes Públicos (srrP), a fiscalização do cumprimento desta Lei.

Art. 30 - As Despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão
por conta de dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeito


